
REQUERIMENTO DE COAUTORIA

(Do Sr. Eduardo Costa)

Requeiro  com  base  no  Regimento  Interno  da
Câmara  dos  Deputados,  a  coautoria  ao  PL
1462/2020.

Senhor Presidente,

Requeiro  com  base  no  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

coautoria PL 1462/2020, que “Altera o art. 71 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996,

para tratar de licença compulsória nos casos de emergência nacional decorrentes de

declaração  de  emergência  de  saúde  pública  de  importância  nacional  ou  de

importância internacional.”

Sala de Sessões, em 20 de maio de 2020.

Deputado EDUARDO COSTA
PTB/PA
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Requerimento
(Do Sr. Eduardo Costa )

 

 

Altera o art. 71 da Lei nº 9.279,

de 14 de maio de 1996, para tratar de

l icença compulsór ia  nos casos de

emergência nacional decorrentes de

declaração de

emergênc ia  de  saúde  púb l i ca  de

importância nacional ou de importância

internacional.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200825691000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Costa (PTB/PA)

 2  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 3  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)

 4  Dep. Dra. Soraya Manato (PSL/ES)

 5  Dep. Rodrigo Coelho (PSB/SC)

 6  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC)

 7  Dep. Patricia Ferraz (PODE/AP)

 8  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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